[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O  Nº  304/2009

Considerando que, atualmente os dentistas da Rede Pública Municipal de Garça, percebem adicional de insalubridade calculado sobre o menor valor de referência pago por esta Administração.
Considerando que, o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, através da Súmula nº. 228/2008
 (publicado em 7 de julho de 2008 e republicado em 10 de julho de 2008), que dispõe sobre a base de cálculo para o pagamento de adicional de insalubridade, determinou que o adicional fosse calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo, a partir de 9 de maio de 2008 (data da publicação da Súmula Vinculante nº 4
 do Supremo Tribunal Federal).

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, informar:

1) Era da ciência do Departamento Jurídico desta Municipalidade, a existência destas jurisprudências?

2) Em caso positivo, porque até a presente data, ainda não foi ajustado o pagamento da insalubridade dos dentistas da Rede Municipal de Saúde, a esta nova realidade jurídica?

3) Em caso negativo, o item primeiro, informar quais as medidas que serão tomadas para que esses servidores públicos municipais tenham ajustados os seus salários dentro destes novos parâmetros?

Sala das Sessões, 1º de junho de 2009.
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VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL
� Nº 228 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO (nova redação) – Res. 148/2008, DJ 04 e 07.07.2008 - Republicada DJ 08, 09 e 10.07.2008. A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo. Disponível em: <http://www.tst.gov.br/Cmjpn/livro_pdf_atual.pdf>. Acesso em 1º de junho de 2009.


� Súmula Vinculante 4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. Fonte de Publicação: DJe nº 83/2008, p. 1, em 9/5/2008; e DO de 9/5/2008, p. 1.


Disponível_em:_<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=4.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes>. Acesso em: 1º de junho de 2009.






